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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES DA RESERVA REM UNERADA, 

REFORMADOS E PENSIONISTAS DAS FORÇAS ARMADAS (AMIR/ JF) 
 
 

CAPÍTULO   I 
 

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE, PRAZO E FINALIDADE 
 

  Art. 1º - A Associação dos Militares da Reserva Remunerada, Reformados e Pensionistas 
das Forças Armadas, de Juiz de Fora, doravante denominada AMIR/JF,  fundada em 30 de agosto 
de 1990, com sede  e foro na  cidade de Juiz de Fora - MG, é uma associação de  direito privado, 
sem finalidade lucrativa, constituída por prazo indeterminado, com personalidade jurídica distinta 
da de seus associados. 
 
  Art. 2º - A AMIR/JF  é  uma   associação  sem   qualquer cunho  político-partidário, 
sindical, religioso ou discriminatório de qualquer espécie, sendo regida pelo presente Estatuto, 
Regimento Interno, Regimento Eleitoral, regulamentos internos e legislação vigente no País, tendo 
por finalidade zelar e defender os interesses e o bem-estar de seus associados e dependentes. 
 
   § 1o - Para cumprir sua finalidade, a associação deve   empreender dentro de suas 
possibilidades, entre outras, as seguintes ações: 
 

a) proporcionar, a seus associados e dependentes, assistência social, cultural, 
recreativa, desportiva  e jurídica; 

b) cooperar com campanhas filantrópicas e patrióticas; 
c) firmar convênios, acordos ou contratos com estabelecimentos comerciais, 

bancários,  educacionais, culturais e da área de saúde, e com  profissionais liberais 
e autônomos; 

d) pleitear, junto aos órgãos governamentais e às autoridades competentes, o 
reconhecimento dos direitos de seus associados; 

e) ser intérprete, junto aos poderes legalmente constituídos, dos anseios de melhorias 
sociais e econômicas dos integrantes do quadro associativo; 

f) proporcionar condições para a criação de planos de assistência social, consórcios,  
cooperativas, casa de convivência e outros. 

 
   § 2o - A AMIR/JF  tem legitimidade para representar seus associados judicial  ou 
extrajudicialmente, de acordo com o prescrito no Inciso XXI do Art 5o da Constituição Federal, para 
atender os preceitos deste Estatuto e conforme for regulamentado no  Regimento Interno. 
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   § 3° - O ano social e financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 
 
       CAPÍTULO   II  
 

              DA CONSTITUIÇÃO DO QUADRO ASSOCIATIVO  
 

    Art. 3º - A AMIR/JF compor-se-á de número ilimitado de associados, sem distinção de  
raça,  sexo, credo político ou religioso, compreendendo os militares da Reserva Remunerada, 
Reformados e Pensionistas das Forças Armadas. 
 

     Parágrafo Único – Em casos especiais, poderão ser admitidos no quadro associativo 
da AMIR/JF, funcionários civis das Forças Armadas  e familiares de associados Fundadores e 
Efetivos, não podendo o número destes, em hipótese alguma, ultrapassar a 50% (cinqüenta por 
cento) do total dessas categorias. 
   

 Art. 4º - Os associados da AMIR/JF são classificados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES – aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação ou que a 

ela se filiaram até 180 (cento e oitenta) dias após aquela data e cujos nomes 
figuram  em relação anexa a este Estatuto; 

b) EFETIVOS – militares da reserva remunerada, reformados e pensionistas das  
Forças Armadas; 

c) ESPECIAIS – funcionários civis das Forças Armadas e familiares de associados 
Fundadores e Efetivos, conforme estabelecer o Regimento Interno. 

 
  Art. 5o  - Os militares da Ativa das Forças Armadas e as pensionistas judiciárias não 
poderão fazer parte do quadro associativo da AMIR/JF. 
 
   Art. 6º - Serão considerados dependentes dos associados para fins estatutários: 
 

a) cônjuge ou o(a) companheiro(a) com união estável comprovada  e conforme 
estabelecer a lei vigente;   

b) filho solteiro, até 18 (dezoito) anos, podendo ser estendido até os 21 (vinte e um) 
anos,  conforme regulamentar  o Regimento Interno; 

c) filho inválido ou interdito; 
d) a filha solteira, desde que não receba remuneração; 
e) os pais, desde que, comprovadamente, vivam sob a sua dependência econômica; 
f) o(a) enteado(a) que, mediante termo de  guarda e responsabilidade,  sem pensão 

alimentícia, nas mesmas condições das letras “b”, “c” e “d” acima; 
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g) o(a) menor que, por determinação judicial, esteja sob a guarda ou adotado(a) ou 
tutelado(a), nas mesmas condições das letras “b”, “c”, e “d” acima; 

h) sogro e/ou a sogra que, por determinação judicial, devidamente comprovada, viva 
sob a sua dependência econômica; 

 
  Art. 7º  - Seja qual for a sua categoria dentro da Associação, o associado não responde, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas dívidas e obrigações contraídas pela AMIR/JF. 
 

CAPÍTULO   III  
 

DA ADMISSÃO,  DEMISSÃO  E READMISSÃO DOS ASSOCIADOS  
 

  Art. 8º - O pedido de admissão e a readmissão de associado se dará mediante proposta 
assinada pelo candidato e entregue à Secretaria da AMIR/JF e somente será considerada aprovada 
após ter sido analisada em reunião da DE, e conforme estabelecer o Regimento Interno. 
    
  Art. 9º - O associado é considerado demitido do quadro associativo, por ato da DE, nos 
seguintes casos: 

a) por falecimento; 
b) quando a Associação  receber solicitação, nesse sentido, assinada pelo 

associado; 
c) por falta de pagamento da mensalidade social por mais de 3 (três) meses 

consecutivos. 
  § 1° - A demissão será automática, uma vez verificada a ocorrência de uma das 
condições previstas nas alíneas acima, produzindo efeitos imediatos. 
 
    § 2° - Os associados excluídos na forma das alíneas “b” e "c", poderão ser 
readmitidos no quadro associativo, após cessados os motivos da exclusão,  observado o que 
preceitua o Art. 8º deste Estatuto  e mediante  o pagamento de uma jóia no valor correspondente a 5 
(cinco) vezes o valor da mensalidade social. 
 
  Art. 10 - O pedido de demissão do quadro associativo  importa para o associado em abdicar 
de todos os seus direitos pessoais e de seus dependentes legais em relação à Associação, ficando, 
porém, obrigado a quitar qualquer débito existente com a mesma.  
 
 

CAPÍTULO   IV  
 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS  
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  Art. 11 - São direitos dos  associados: 
a) sugerir por escrito à DE, medidas de interesse dos associados que não 

conflitem com as disposições estatutárias ou leis do País; 
b) pedir, por escrito, informações à Associação  acerca de medidas, atos,  ações  

e/ou desempenhos de membros da estrutura administrativa que não julgue 
acertados; 

c) recorrer das decisões da DE ao CD, do CD ao CSA e, das deste, à AG, 
conforme estabelecer o Regimento Interno; 

d) promover festas familiares na sede da AMIR/JF, com a permissão prévia da DE 
e sob fiscalização desta, conforme estabelecer o Regimento Interno;  

e) ter a carteira social da Associação para si e seus dependentes; 
f) solicitar, por escrito, à DE a sua demissão  ou readmissão  no quadro 

associativo; 
g) defender seus interesses perante a administração da Associação ou AG. 
h) requerer a interpretação, por parte do CD, de dispositivos   estatutários, 

regimentais e/ou regulamentares que tratem de  seus direitos e deveres; 
 

   Parágrafo Único – Os associados Fundadores e Efetivos, além dos direitos 
especificados  neste artigo, terão  ainda os seguintes: 

a) votar e ser votado para os cargos eletivos da AMIR/JF, ou se fazer representar, 
desde que se encontre em dia com suas obrigações sociais; 

b) participar de todas as AG, com direito a voto; 
c) ser designado pela DE para tomar parte em comissões, assessorias  e exercer 

chefia de departamentos; 
d) requerer a convocação de AGE, desde que reuna a assinatura de  1/5 (um 

quinto)  dos associados com direito a voto; 
e) propor à DE a concessão de títulos de beneméritos e honorários, conforme 

estabelecer o Regimento Interno; 
f) solicitar licença do cargo ou função que exerça pelo prazo máximo de 30 

(trinta) dias por semestre; 
g) ser proponente de novos associados; 
h) solicitar demissão do cargo para o qual foi eleito ou de outras funções para as 

quais tenha sido nomeado. 
 
 Art. 12 - São deveres dos  associados: 

a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto,  regimentos, regulamentos,   decisões das 
Assembléias e demais normas da AMIR/JF a que estiver  obrigado; 

b) zelar pelos bens da Associação e por meios dignos elevar o seu nome; 
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c)  indenizar os danos materiais que porventura vier a causar à Associação; 
d) manter a ética social quando no recinto da Associação ou em representação fora 

dela; 
e) acatar os atos das Assembléias, do CSA, CD,  CF e  da DE.  
f)  exercer com zelo, assiduidade,  dedicação e honestidade os cargos, funções  e 

comissões para os quais  foi eleito ou nomeado; 
g) apresentar por escrito o seu pedido de demissão quando não lhe for possível 

continuar no desempenho de suas funções; 
h) responsabilizar-se pelo comportamento, despesas,  danos causados às 

dependências e/ou  bens da AMIR/JF pelos seus dependentes ou convidados; 
i) comparecer à Associação quando solicitada a sua presença, desde que resida 

nesta cidade; 
j)  pagar pontualmente a mensalidade social,  indenizações a que estiver sujeito, ou 

quaisquer outros débitos contraídos com a Associação, cabendo à DE a 
cobrança judicial, se for o caso; 

k) apresentar a carteira social sempre que solicitado, mesmo quando no exercício 
de cargo ou função; 

l) não praticar o proselitismo de cunho político partidário, religioso ou 
discriminatório de qualquer espécie, no interior da Associação; 

m) participar, à DE, a mudança de residência,  domicílio, estado civil e/ou 
situação de seus dependentes;  

n) comunicar à DE, os fatos de  que tenha conhecimento e que a ela possam 
interessar. 

CAPÍTULO   V 
 

DOS PODERES DA ASSOCIAÇÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIV A 
 

Art. 13 - A AMIR/JF dispõe dos seguintes poderes:  
a) Assembléia Geral (AG); 
b) Conselho Superior da Administração (CSA) 
c) Conselho Deliberativo (CD); 
d) Conselho Fiscal (CF);  
e)  Diretoria Executiva (DE). 
 

Art. 14 - A estrutura administrativa da AMIR/JF é formada por: 
a) Conselho Superior da Administração (CSA); 
b) Conselho Deliberativo (CD); 
c) Conselho Fiscal (CF);  
d) Diretoria Executiva (DE). 
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   § 1º -  Os cargos dos membros eleitos da estrutura administrativa de que trata o 
presente artigo não serão remunerados, sendo seus ocupantes considerados como administradores da 
Associação. 
 
   § 2º - Os mandatos do CD, CF e DE serão de 2 (dois) anos, podendo seus membros 
serem reeleitos para o mesmo cargo uma única vez. 
 
   § 3º - O membro de qualquer poder da estrutura administrativa da AMIR/JF que 
faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, sem justificativa, durante sua gestão, 
será considerado renunciante a seu cargo ou função, devendo sua vaga ser preenchida na forma 
estabelecida por este Estatuto. 
                          (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
   § 4º - Os membros da estrutura administrativa da AMIR/JF  poderão exercer, em 
caráter precário, outros cargos ou funções, acumulativamente com as que já exerce, sem direito a 
voto acumulado. 
 
   § 5o - A acumulação de  um outro cargo ou função, em caráter precário, será por 
prazo indeterminado, até que seja eleito ou nomeado outro associado para o referido cargo ou 
função.   
   § 6o  - As atribuições de todos os membros eleitos dos diversos poderes da AMIR/JF, 
dos assessores, dos chefes de departamentos, dos auxiliares e dos funcionários serão estabelecidas 
no Regimento Interno. 
 
   § 7o - Os Presidentes do CD, CF e DE poderão conceder licença de até trinta dias, 
por semestre, a seus membros, desde que o número de membros licenciados não ultrapasse a 1/3 
(um terço) do quadro efetivo do Poder considerado.  
 
   § 8º - O membro de qualquer dos poderes de que trata o Art. 14 deste Estatuto, será 
licenciado do cargo administrativo da AMIR/JF a que estiver vinculado, quando vir a ter sua 
candidatura registrada, por partido político, para cargo eletivo municipal, estadual ou federal, 
devendo reassumir seu cargo, até 5 (cinco) dias após a data do pleito, eleito ou não. 
 
    § 9°  - Não poderão compor o CD, CF ou  DE, parentes entre si, até segundo grau, 
em linha reta ou colateral. 
 
  § 10 - As substituições eventuais de membros da DE dar-se-ão na seguinte ordem: 
 
                                                    (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
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a) O Presidente pelo Vice-Presidente; 
b) O Vice-Presidente pelo Diretor Administrativo; 
c) O Diretor Administrativo pelo Diretor Sócio/Cultural; 
d) O Diretor Sócio/Cultural pelo Vice-Presidente; 
e) O Diretor Financeiro pelo Diretor Administrativo. 
 

§ 11 - No caso de vacância do cargo de Presidente da DE, por qualquer motivo, 
assumirá a presidência o Vice-Presidente eleito o qual convocará o CSA para a eleição de um novo 
Vice-Presidente. 

          (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
 

Art. 15 - O associado eleito como Presidente da DE será, também,  o Presidente da 
AMIR/JF, e nesta última condição será de sua competência: 

a) representar a Associação em juízo; 
b) assinar correspondência externa; 
c) representar a Associação ou se  fazer representar  em solenidades oficiais; 
d) assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro ou seu substituto, os cheques da 

Associação e demais documentos de transações bancárias; 
e) convocar e presidir as AGO, bem como as reuniões do CSA para atender a letra 

"g" do Art.23 deste Estatuto; 
   (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
f) presidir a Sessão solene de posse dos eleitos. 
         

  Art. 16 - Os poderes da AMIR/JF somente poderão se reunir na sede da Associação, exceto 
por motivo de força maior devidamente comprovado e após autorização do CSA. 

 
 

CAPÍTULO   VI  
 

DA ASSEMBLÉIA GERAL  
 

Art. 17 - A ASSEMBLÉIA GERAL (AG) é o Poder soberano de deliberação da Associação 
e compõe-se de todos os associados em pleno gozo de seus direitos sociais e em dia com suas 
obrigações financeiras para com a AMIR/JF, exceto os  Especiais, competindo-lhe privativamente: 

a) eleger e  proclamar  aos membros eleitos do CD ,CF e DE, conforme 
estabelecer o Regimento Eleitoral; 

                         (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
b) destituir os membros eleitos do CD, CF e DE; 
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c) aprovar, modificar, alterar  ou reformar o Estatuto da Associação; 
d) transformar ou dissolver  a Associação; 
e) apreciar pedidos de recursos, em última instância, contra  penalidades aplicadas 

por qualquer poder da Associação; 
                           (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
f) tratar de assunto de grande relevância quando objeto de requerimento de 

associado, desde que contenha a assinatura de 1/5 (um quinto) dos associados 
fundadores e/ou efetivos; 

                                                     (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
g)  revogar qualquer ato do  CSA, CD, CF ou DE, quando for o caso; 
h)                       (Redação suprimida pela AGE, de 22/3/06) 
i)                        (Redação suprimida pela AGE, de 22/3/06) 
j)   autorizar que a Associação represente seus associados em ações judiciais ou 
extrajudiciais conforme o § 2º do Art. 2º deste Estatuto;                
k)                       (Redação suprimida pela AGE, de 22/3/06) 
 
Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância de qualquer dos cargos do CD, CF ou 
DE durante o mandato para o qual foi eleito, será realizada eleição do novo 
membro pelo CSA, conforme estabelecer o Regimento Interno. 
  (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
 

Art. 18 - A ASSEMBLÉIA GERAL reunir-se-á: 
a) em sessão ORDINÁRIA (AGO),  no caso da letra “a” do artigo anterior, 

conforme estabelecer o Regimento Eleitoral.  
    (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
b) em sessão EXTRAORDINÁRIA (AGE), para atender os demais casos do 

artigo anterior, sendo aberta e presidida por quem a convocou. 
                      

Art. 19 - São competentes para convocar a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
(AGE), os Presidentes do  CD,  CF, DE, e os associados com direito a votar,  desde que reunam as 
assinaturas de  1/5 (um quinto) de associados para tal fim. 

 
Parágrafo Único - O Presidente da DE, no caso de solicitação de requerimento de 

associado, é obrigado, dentro do prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento do 
requerimento, a publicar o edital de convocação para que a reunião seja efetivada  num prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis. 
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Art. 20 - Os editais de convocação de ASSEMBLÉIAS deverão conter o assunto a ser 
tratado, o local, data, e a hora da 1a e 2a convocação, serem publicados duas vezes  em  jornal de  
circulação da cidade sede da AMIR/JF, de tal maneira que a última publicação ocorra 05 (cinco) 
dias antes da data fixada para a ASSEMBLÉIA GERAL. 

 
   § 1º - Em todos os casos previstos no Art.17, o quorum da 1ª convocação será de 
metade mais um dos associados com direito a voto e, na 2ª convocação, 30 (trinta) minutos após, 
com qualquer número. 
                    (Redação dada pela AGE, de 22/3/06)  
 
   § 2º - Para atender as deliberações das letras "a", "b" e "c" do Art. 17 é exigido 
deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim. 
         (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
   § 3º - Cópia do Edital de Convocação e avisos especiais ao quadro associativo 
deverão ser afixados nas dependências da AMIR/JF, bem como publicados no seu órgão 
informativo. 
 
  Art. 21 - As composições da mesa diretora e os trabalhos a serem desenvolvidos pelas 
ASSEMBLÉIAS GERAIS serão regulamentados pelos Regimentos Interno e Eleitoral, observando-
se a peculiaridade de cada situação. 

 
   § 1o - As votações  nas AGO serão por escrutínio secreto, e, nas AGE, por decisão do 
plenário, poderão ser por escrutínio secreto ou por aclamação. 
  § 2o - As decisões das Assembléias Gerais   serão tomadas por maioria simples dos 
votos válidos. 
        (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
  § 3o - Só poderão votar  os associados  presentes, com direito a voto e que tenham 
assinado o livro de presença na 1a ou 2a convocação. 
   (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
  
   § 4º -   (Parágrafo  suprimido pela AGE, de 22/3/06) 

 
Art. 22  - Será lavrada ata dos trabalhos e resoluções da Assembléia Geral pelo Diretor 

Administrativo, que funcionará como Secretário, em livro competente, a qual será assinada  pelos 
membros da mesa e por 3 (três) associados que comparecerem à Assembléia, observado o § 1º do 
artigo anterior. 

 
CAPÍTULO   VII  
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DO CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO  
 

Art. 23 – O Conselho Superior da Administração (CSA) é o órgão superior da estrutura 
administrativa da AMIR/JF e será composto pela reunião dos membros efetivos eleitos do CD, CF e 
DE, competindo-lhe: 

a) instaurar e diligenciar os trabalhos de sindicância ou  inquérito administrativo 
no âmbito da AMIR/JF, para as faltas previstas no Art.42 deste Estatuto; 

  (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
b) autorizar o funcionamento de qualquer dos poderes da Associação fora de sua 

sede social; 
c) servir de árbitro no caso de divergências administrativas entre os poderes da  
    AMIR/JF; 
d) atuar como órgão consultivo quando o CD se julgar impedido ou incompetente 

para decidir sobre consultas a respeito de normas estatutárias, regimentais ou  
regulamentares; 

e) conceder ou cassar o título de benemérito ou honorário. 
f) apreciar e deliberar sobre casos omissos da legislação que rege a Associação. 
g) eleger os membros da administração da AMIR/JF quando ocorrer vacância de 

cargo durante o biênio para o qual foram eleitos. 
  (Letra acrescentada pela AGE, de 22/3/06) 
 

   Parágrafo Único - O Regimento Interno regulamentará os procedimentos previstos 
neste artigo. 
 

Art. 24 - O CSA poderá ser convocado para  reunir-se pelos presidentes da AMIR/JF, CD, 
CF e DE, inclusive fora da sede da Associação. 

              (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

   § 1º - A mesa diretora do CSA será formada pelos componentes da mesa diretora do 
poder que a convocou acrescida dos presidentes dos outros poderes. 
 

   § 2º - O CSA somente poderá reunir-se, em qualquer caso, com a presença de, no 
mínimo, 3/4 (três quartos) dos seus membros efetivos e suas deliberações terão validade desde que 
aprovadas por 2/3 (dois terços) dos votos dos membros presentes. 
 

   § 3º - Os componentes da mesa diretora do poder que a convocou não terão direito a 
voto, exceto o seu Presidente que terá o voto de qualidade. 
 

   § 4º - Os assuntos tratados nas reuniões do CSA serão lavrados em Ata e registrada 
em livro próprio pelo secretário, devendo ser assinada pelos membros da mesa diretora. 
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  § 5º - Para a eleição prevista na letra "g" do artigo anterior, a mesa diretora do CSA 
será presidida pelo presidente da AMIR/JF, tendo como vice-presidente o presidente do CD e como 
secretário o presidente do CF. 
   (Parágrafo acrescentado pela AGE, de 22/3/06) 
 

 
CAPÍTULO   VIII 

 
DO CONSELHO DELIBERATIVO  

 

Art. 25 - O Conselho Deliberativo (CD), como representante da Assembléia Geral,  é o 
órgão  da administração com  competência e  poderes para exercer funções  legislativas e de 
supervisão  administrativa da Associação. 

 
   § 1º - O CD será composto de 11 (onze) membros efetivos e 5 (cinco) suplentes, 
eleitos bienalmente pela  AGO. 
 
   § 2º - O CD elegerá, dentre seus membros efetivos, um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretário, que comporão sua mesa diretora, sendo assegurado ao Presidente o voto 
de qualidade. 
 
   § 3º - Ocorrendo vacância de cargos, serão convocados os suplentes para o 
preenchimento das vagas, na ordem de inscrição da chapa eleitoral. 
 
   § 4º - Quando, por  qualquer  motivo, o  quadro  de  suplentes  for insuficiente para 
preencher o quadro de efetivos, o Presidente  do CD solicitará providências ao presidente da 
AMIR/JF  para a eleição de novos suplentes, indicando seus nomes. 
                         (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

Art. 26 - É de competência do CD: 
a) responder, cumulativamente com suas funções, as do CF e/ou DE, em caso de 

demissão coletiva daqueles, devendo, dentro de 3 (três) dias úteis comunicar a 
ocorrência ao quadro associativo e solicitar que sejam apresentadas chapas para 
a realização de novas eleições e posse, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis; 

b) homologar, ou não,   o balancete mensal após sua aprovação pelo CF; 
                              (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
c) homologar, ou não,  o Relatório Administrativo, o Balanço Financeiro e 

Patrimonial da Associação, referente ao exercício anterior, e a Previsão 
Orçamentária para o  exercício seguinte,  após aprovação pelo  CF;  
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(Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
d) aplicar aos seus membros ou aos associados Fundadores, as penas de 

Advertência ou Suspensão; 
e) apreciar os pedidos de recursos sobre penalidades aplicadas aos associados; 
f) apreciar ou alterar, aprovando ou não, no todo ou em parte,  qualquer  

regimento, regulamento ou  normas,  a pedido dos demais órgãos da estrutura 
administrativa ou por iniciativa própria; 

g) apreciar recursos de associados sobre decisões da DE; 
h)   (Redação suprimida pela AGE, de 22/3/06) 
i) aprovar  ou não, o reajuste da mensalidade social; 
j) convocar qualquer membro dos poderes funcionais da Associação para prestar 

esclarecimentos; 
k) analisar os requerimentos de associados de que trata a letra “h” do Art. 11  e em 

caso de modificação do Estatuto, submeter a resolução à AGE no prazo de 60 
(sessenta) dias; 

l) tornar sem efeito atos do CF, DE,  e/ou do Presidente da AMIR/JF, quando 
contrários aos interesses da Associação ou quando julgar que ferem direitos dos 
associados; 

m) convocar o suplente para o cargo efetivo que vier a vagar; 
n) tomar conhecimento dos convênios, acordos e contratos firmados de 

conformidade com a letra "c" do § 1° do art. 2° deste Estatuto; 
o) Instalar   sindicância administrativa encaminhando-a ao CSA, se for o caso. 
p) apreciar os pedidos de interpretação de normas estatutárias, regimentais ou 

regulamentares efetuadas pela DE ou CF. 
 
Art. 27 - O CD reunir-se-á: 

a)  Em Sessão Ordinária: 
1) Na 2a quinzena de cada  mês, para  deliberar sobre matéria que lhe for 

submetida; 
2) Anualmente, na 2a quinzena do mês de março, para homologar, ou não, o 

Relatório Administrativo, o Balanço Financeiro e Patrimonial da Associação 
referente ao exercício anterior, após aprovação pelo CF.  

   (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
3) Anualmente para homologar, ou não, a Previsão Orçamentária para o 

exercício seguinte, após aprovação pelo CF. 
   (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

 

b) Em sessão Extraordinária 
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 Em qualquer época, sempre que convocada por seu Presidente ou por mais de 
2/3 (dois terços) dos Conselheiros efetivos.   

 
   § 1º - As reuniões do CD exigirão quorum mínimo de 6 (seis) membros efetivos 
presentes e suas decisões serão tomadas por maioria simples. 
 
   § 2º - As reuniões do CD serão lavradas em atas registradas em livro próprio e 
assinadas pelos membros da mesa diretora. 

 
    CAPÍTULO   IX  

 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Art. 28 - O Conselho Fiscal (CF) é o órgão de fiscalização administrativa, encarregado de 
examinar a situação econômica, financeira e patrimonial da Associação. 

 

   § 1º - O CF será composto de 5 (cinco) membros efetivos e  3 (três) membros 
suplentes, eleitos bienalmente pela  AGO. 
 
   § 2º - O CF elegerá, dentre seus membros efetivos, um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretário, que comporão sua mesa diretora, sendo assegurado ao Presidente o voto 
de qualidade. 
 
   § 3º - Ocorrendo vacância de cargos, serão convocados os suplentes para 
preenchimento das vagas, na ordem de inscrição da chapa eleitoral. 
 
   § 4º - Quando, por qualquer motivo,  o quadro de suplentes for  insuficiente para 
preencher o quadro de efetivos, o Presidente do CF  solicitará, ao Presidente da AMIR/JF, a eleição 
de novos suplentes, indicando seus nomes. 
   (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

Art. 29 – É de competência do CF: 
a) examinar e emitir parecer, aprovando, ou não, a regularidade do Balancete 

Mensal,  Balanço Financeiro e Patrimonial anual da Associação e a Previsão 
Orçamentária para o exercício seguinte; 

                                                      (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

b) fiscalizar tudo o que disser respeito aos departamentos, dependências e 
serviços afins; 
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c) convocar qualquer membro da DE ou departamentos para prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

d) emitir parecer sobre a assinatura de convênios, acordos e contratos que 
importem em despesa para a AMIR/JF,  antes que venham a ser firmados pela 
DE;  

e) exercer fiscalização sobre o controle dos bens patrimoniais da Associação e o 
sistema de aquisição de bens ou serviços; 

f) aplicar aos seus membros as penalidades de Advertência e Suspensão; 
g) convocar o suplente  para o  cargo efetivo que vier a vagar; 
h) avaliar e dar parecer sobre o pedido de reajuste da mensalidade social; 
i) instalar sindicância administrativa, quando necessário, no âmbito de suas 

atribuições,  encaminhando-a ao CSA, se for o caso. 
j) emitir parecer sobre pedido de descarga de material, solicitado pela DE. 

 
Art. 30 - O CF reunir-se-á: 

a) Em sessão Ordinária 
1) Na 2ª  quinzena de cada  mês, para examinar e emitir parecer, aprovando, ou 

não, a regularidade da escrituração contábil e o balancete mensal da 
Associação.  

                         (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
2) Anualmente, na 2ª quinzena de março, para  examinar e emitir parecer, 
aprovando, ou não, a regularidade do Relatório Administrativo da DE, o 
Balanço Financeiro e Patrimonial do exercício anterior. 
                          (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
3) Anualmente emitir parecer, aprovando, ou não,   a Previsão Orçamentária 

para o exercício seguinte.  
                          (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 

  

b) Em sessão Extraordinária  
     Em qualquer época, sempre que convocado por seu Presidente.  
 

   § 1º - O CF somente se reunirá com pelo menos  3 (três)  de seus membros efetivos, 
e suas decisões serão tomadas por maioria de votos. 
 

   § 2º - As reuniões do CF serão lavradas em atas, registradas em livro próprio e 
assinadas pelos membros da mesa diretora. 

 
   CAPÍTULO   X 

 

 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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Art. 31 - A Diretoria Executiva (DE) é o órgão de direção e administração da AMIR/JF e 

terá a constituição abaixo: 
 I - Membros eleitos: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Diretor Administrativo; 
d) Diretor Financeiro; 
e) Diretor Sócio/Cultural. 

 

II - Membros nomeados: 
a) Chefes de Departamentos; 
b) Assessores; 
c) Auxiliares de Departamentos. 

 
 

   Parágrafo Único - Os membros nomeados pela DE, para atender as necessidades 
administrativas, não são considerados  como administradores da Associação. 

 
   Art. 32 - A criação, transformação, fusão e  extinção de departamentos  será proposta pela 
DE, ao CD, para apreciação e aprovação se for o caso, e cujas atribuições serão definidas pelo 
Regimento Interno.  
 
   § 1º - Os chefes dos Departamentos e os assessores terão que pertencer à categoria 
dos  associados  Fundadores ou Efetivos,   os quais tomarão parte das reuniões da DE, sem direito a 
voto, podendo no entanto, apresentar opiniões e/ou esclarecimentos. 
 
  § 2º - Os  associados Especiais e os dependentes de associados não poderão ser 
nomeados para os cargos nos departamentos, ou assessores, ou ainda integrantes de comissões, 
podendo no entanto, quando convidados, atuar como colaboradores. 

 
Art. 33 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) demitir associados nos casos do art. 9° deste Estatuto; 
b) submeter ao CF  para análise e emissão de parecer, o Balancete Mensal, o 

Relatório Administrativo, o Balanço Financeiro e  Patrimonial  e a Previsão 
Orçamentária para o exercício seguinte; 

c) gerir os assuntos relativos à admissão, remuneração, dispensa e outros 
referentes ao quadro de funcionários; 

 
d) propor, ao CD, a criação, transformação, fusão, extinção dos departamentos 

bem como do quadro de funcionários da Associação; 
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e) aplicar as penalidades a si atribuídas  neste Estatuto; 
f) aprovar as propostas de admissão  de novos associados ou  readmissão; 
g) propor, ao CD, a política de atuação da Associação,  fixando seus objetivos e as 

metas a serem alcançadas anualmente, juntamente com a previsão orçamentária 
para o exercício seguinte; 

h) praticar todos os atos de administração e direção da Associação; 
i) responder, cumulativamente com suas funções, as do CD e/ou CF, em caso de 

demissão coletiva daqueles, devendo, dentro de 3 (três) dias úteis, comunicar a 
ocorrência ao quadro associativo e solicitar que sejam apresentadas chapas para 
a realização de novas eleições e posse dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis; 

j) remeter ao CD, para homologação, o Balancete Mensal, Relatório 
Administrativo,  Balanço Financeiro e  Patrimonial Anual e a Previsão 
Orçamentária para o exercício seguinte, com o respectivo parecer do CF; 

                                                      (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 

k)  comunicar ao CD e CF, antecipadamente, o emprego dos recursos dos Fundos 
em Geral, especificando os eventos e situações emergenciais a serem atendidas;    

                                                     (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
                   

l)  expedir comunicação, ao quadro associativo, para fins de organização de 
chapas para as eleições da Associação e publicar os editais  de AGO no órgão 
informativo da AMIR/JF; 

m) nomear ou demitir os assessores e os chefes e auxiliares dos departamentos , 
comunicando ao CD; 

n) submeter ao CF, para emissão de parecer, os convênios, contratos e acordos, 
que importem em despesa para a AMIR/JF,  antes que venham a ser firmados; 

o) dar conhecimento, ao CD, dos convênios, contratos  e acordos ajustados com 
estabelecimentos comerciais, bancários, culturais, educacionais e da área de 
saúde, ou profissionais liberais e autônomos; 

p) apresentar regulamentos, regimentos ou normas, ao CD, para apreciação e 
aprovação;  

q) dar destino aos bens móveis incluídos no patrimônio que se tornarem 
inservíveis para o  uso, comunicando ao CF;  

r) instalar  sindicância administrativa encaminhando-a ao CSA quando julgar 
necessário; 

s) expedir carteiras convites de freqüência ao Salão de Lazer a pessoas 
relacionadas a associados (quer parentes ou amigos), conforme estabelecer o 
Regimento Interno; 
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t) propor, ao CD, alterações nos Regimentos Interno e Eleitoral e demais normas 
e regulamentos; 

u)                      (Redação suprimida pela AGE, de 22/3/06) 
 

Art. 34 – A DE reunir-se-á: 
a) Em Sessão Ordinária 

1) quinzenalmente, para deliberar sobre  matéria que lhe for submetida; 
2) anualmente, na 1ª quinzena de março para apreciar e encaminhar ao CF o 

Relatório Administrativo, o Balanço Financeiro e Patrimonial do exercício 
anterior. 

3) Anualmente para apresentar a Previsão Orçamentária para o exercício 
seguinte. 

 

b) Em Sessão Extraordinária 
Em qualquer época, sempre que convocada por seu Presidente. 

 
   §1º - As reuniões da DE serão lavradas em atas registradas em livro próprio e 
assinadas pelos seus membros eleitos, presentes à reunião. 
 
   §2º - As resoluções da DE serão tomadas pela maioria simples dos componentes da 
reunião, com direito a voto, cabendo a seu Presidente, nos casos de empate, o voto de qualidade. 
   §3º - As reuniões da DE  exigirão  quorum mínimo de maioria simples de seus 
membros eleitos.      

 
CAPÍTULO   XI  

 

DAS PENALIDADES  
 

Art. 35 - Os membros da administração, os integrantes do quadro associativo e seus 
dependentes, que se tornarem passíveis de punições, poderão sofrer as seguintes penas: 

 

1) Com relação ao quadro associativo: 
a)  Advertência; 
b)  Suspensão ; 
c)  Exclusão. 
 

2) Com relação a cargo para o qual foi eleito: 
 
Destituição. 
 

3) Com relação a função para a qual foi nomeado: 
Demissão. 
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Art. 36 - Será aplicada a pena de Advertência, escrita ou verbal, ao associado que venha a 

praticar transgressões  consideradas de natureza leve. 
 

Art. 37 - Será aplicada a pena de Suspensão de até 90 (noventa) dias àqueles que infringirem 
normas estatutárias, decisões dos órgãos da administração, regulamentos   especiais e cujos atos não 
sejam típicos de  Exclusão. 

 
   § 1º - No caso de 3 (três) penas de Suspensão, sucessivas, num prazo de 1 (um) ano, 
o associado é passível de exclusão do quadro associativo. 
 
   § 2º - O associado que estiver cumprindo a pena de Suspensão, ficará impedido de 
comparecer ou tomar parte em qualquer atividade da Associação, mesmo quando houver   
indenizações de despesa. 
 

Art. 38 - São competentes, para aplicar as penalidades previstas no Art. 35 deste Estatuto, os 
seguintes poderes da AMIR/JF: 
 

1) ASSEMBLÉIA GERAL  

- quando se tratar de destituir do quadro associativo os administradores da    
Associação eleitos como  membros do CD, CF, ou DE e que praticarem as 
faltas previstas no Art. 42 deste Estatuto; 

2) CONSELHO DELIBERATIVO  

- quando se tratar de Advertência ou Suspensão de seus próprios membros ou 
associados  Fundadores; 

3) CONSELHO FISCAL 

- quando se tratar de Advertência ou Suspensão de seus próprios membros; 
4) DIRETORIA EXECUTIVA  

a) quando se tratar da aplicação de Advertência, Suspensão ou Exclusão do 
quadro associativo para os demais associados ou seus dependentes, que não 
sejam administradores da Associação, nos casos previstos nos Art. 36 e  37, 
deste Estatuto; 

b) quando se tratar de Advertência ou Suspensão a seus próprios membros, ou 
assessores e chefes de departamentos; 

c) quando se tratar de demissão de função de assessores, chefes de 
departamentos e seus auxiliares ou funcionários da AMIR/JF; 

 
d) quando se tratar de aplicação de qualquer pena a dependentes de associados. 
 

Art. 39 - Qualquer punição imposta será comunicada, por escrito, ao infrator e, no caso de 
dependentes, também  ao respectivo responsável. 
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Art. 40 - Para todas as penas impostas,  cabem pedidos de reconsideração que deverão ser 

encaminhados, por escrito, ao Poder que aplicou a punição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o recebimento de comunicação. 

Art. 41 - Caso seja negado o pedido de reconsideração, o associado poderá recorrer ao Poder  
imediatamente superior, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  exceto no caso de exclusão pela 
AGE. 

 
Art. 42 - São passíveis de exclusão do quadro associativo e/ou destituição do cargo para a 

qual foi eleito e/ou demissão da função para a qual foi designado, qualquer administrador da 
AMIR/JF  ou associado que cometer as seguintes faltas: 

a) atentar contra  à moral ou os bons costumes, no âmbito da AMIR/JF; 
b) praticar ato de corrupção e/ou abuso de autoridade nas dependências da 

AMIR/JF; 
                               (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
c) injuriar, caluniar, difamar, ofender ou ameaçar membros dos poderes da 

Associação, ou associados, dependentes, convidados ou funcionários; 
d) portar, exibir ou sacar arma nas dependências da AMIR/JF; 
e) praticar crime de responsabilidade em conseqüência de desídia, erro, omissão, 

extravio de documentos ou de bens, uso indevido de numerário ou outros que 
fujam aos interesses da Associação; 

                              (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
f) praticar atos que envolvam o nome da AMIR/JF em assuntos que desabonem a 

mesma ou qualquer de seus poderes perante o meio civil ou militar. 
g) deixar de cumprir normas estatutárias, regimentais,  regulamentares ou 

determinações das AG, CD, CF ou DE quando no exercício de cargo eleito ou 
função; 

h) quando, em qualquer época, a sua admissão for considerada nula por ter o 
postulante prestado declarações inexatas no ato de preenchimento da proposta 
para inclusão no quadro associativo; 

 
   § 1º - Os associados, excluídos  nas condições desse artigo, somente poderão ser 
readmitidos  após 5 (cinco) anos de afastamento, mediante petição justificada dirigida à DE e após 
aprovação do CD, pagando uma jóia equivalente a 5 (cinco) mensalidades sociais. 
 
   § 2º - A aplicação de penalidades não implica nem prejudica as ações judiciais 
porventura cabíveis ou necessárias. 
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  § 3º - Para a apuração de todas as faltas previstas neste artigo deverá ser instaurada 
sindicância ou inquérito administrativo, a critério do CSA, a fim de se assegurar o direito de defesa 
ao acusado. 
   (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06)  

 
 

CAPÍTULO   XII  
 

DOS FUNDOS EM GERAL 
                                          (Redação dada pela AGE, de 22/3/06)  
 

Art. 43 - A AMIR/JF poderá dispor de Fundos para atender as seguintes áreas: 
   a) Patrimonial; 
                                   b) Administrativa 
                                (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
 
   

   § 1o - O Fundo Patrimonial destina-se a aquisição de imóveis, reforma ou 
ampliação e, atender a situações emergenciais de caráter administrativo; 
           (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
   § 2º- O Fundo Administrativo destina-se a dotar a administração de recursos 
a serem utilizados em atividades comemorativas da AMIR/JF.  
                                           (Redação dada pela AGE, de 22/3/06) 
   § 3º - Os recursos dos Fundos ficarão depositados em caderneta de poupança 
de estabelecimento bancário oficial, sendo administrado pela DE. 
           (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
   § 4º - As receitas serão constituídas pelo recolhimento mensal de até 6% (seis 
por cento) das mensalidades sociais e de outros recursos a serem definidos. 
                                          (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
   § 5º - A DE comunicará ao CD e CF, antecipadamente, o emprego dos 
recursos dos Fundos, especificando os eventos e as situações emergenciais a serem atendidas. 
                                          (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
   § 6º - O Regimento Interno regulamentará os procedimentos administrativos 
dos Fundos em Geral. 
                                          (Parágrafo incluído pela AGE, de 22/3/06) 
   
 

CAPÍTULO   XIII  
 

DA ASSISTÊNCIA AO ASSOCIADO 
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Art. 44- A AMIR/JF poderá criar programas assistenciais nas diversas áreas de sua atuação, 

a fim de atender a seus associados e respectivos dependentes, conforme explicitado no § 1º do Art. 
2º, letras "a", "c" e "f", deste Estatuto, sendo administrados pelo Diretor Sócio/Cultural e a sua 
movimentação financeira exercida pelo Diretor Financeiro. 

  (Redação dada pela AGE, de 22/3/06)  
 

   § 1º - Poderão fazer parte dos programas assistenciais, em caráter excepcional, os 
militares da  ativa estabilizados e outros familiares dos associados que não forem considerados seus 
dependentes por este Estatuto.  
 
   § 2º - Cada programa assistencial terá seu regulamento próprio que definirá as 
condições de participação de seus integrantes. 
 
   § 3o - As receitas e despesas dos programa assistenciais ficarão vinculadas a cada um 
deles, respectivamente. 

 
CAPÍTULO   XIV  

 

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS  

 
Art. 45 - O Patrimônio da AMIR/JF, representado pelo conjunto de seus bens móveis, 

imóveis e recursos financeiros, destina-se a assegurar o pleno funcionamento da Associação, sendo 
administrado pela DE. 

 
   § 1º  - A alienação, permuta, cessão, doação e gravames de ônus reais (hipoteca, 
penhor, arrendamento,etc) de bens, somente se efetivarão com autorização da AGE, especificamente 
convocada para este fim, exigindo-se  a presença de, no mínimo, um 1/3 (um terço) de seus 
associados. 
 
    § 2º  - Os bens móveis constantes do patrimônio da AMIR/JF,  que venham a se 
tornar inservíveis  para  uso, terão seu destino estabelecido em reunião da DE, após parecer do CF, 
registrando-se  em ata e comunicando o fato  ao CD. 

 
Art. 46 - Constituem fontes de recursos  da AMIR/JF: 

a)  mensalidades sociais e jóias de readmissão;  
 

b)  juros e rendas patrimoniais; 
c)  resultados auferidos pelas aplicações e investimentos; 
d)  doações, auxílios e subvenções; 
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e) pró-labores recebidos e títulos patrimoniais; 
f) outras rendas  vinculadas  ou eventuais. 

 

Art.  47 - Constituem despesas da AMIR/JF: 
a) aluguéis e condomínio; 
b) salários e encargos sociais com funcionários; 
c) impostos, taxas e despesas bancárias; 
d) aquisição de material de consumo e permanente; 
e) gastos com energia elétrica, telefone e água; 
f) impressos e postagem de correspondência; 
g) outras despesas vinculadas ou eventuais; 
h) aquisição de bens móveis e imóveis; 
i) incentivo a produções culturais e atividades esportivas. 
j) despesas a fundo perdido em casos excepcionais, devidamente comprovados, 

de acordo com parecer do CF. 
 

Art. 48 - Nenhum associado da AMIR/JF poderá, assumir qualquer compromisso que 
importe em despesa ou exponha o nome da Associação, sem a autorização escrita do Presidente da 
DE. 

Art. 49 - O valor da mensalidade social poderá ser  reajustado, sempre que se fizer 
necessário,  mediante  proposta  fundamentada pela  DE, com o parecer do CF,  e aprovada em 
reunião  do CD. 

 
   § 1º  -  A proposta de reajuste da mensalidade social deverá ser enviada, ao CF, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias para fins de  avaliação e, posteriormente, encaminhada, ao 
CD, para a aprovação. 
 
   § 2º - A DE poderá cobrar dos associados e dependentes que participarem de eventos 
especiais, além da mensalidade social, importância a ser fixada a fim de cobrir as despesas com os 
mesmos. 

 
Art. 50 - A DE não poderá gastar, em principio, com as Despesas Operacionais / 

Administrativas, previstas no Plano de Contas, mais do que o arrecadado, mensalmente, com as 
receitas totais da Associação. 

 
   Parágrafo Único – Quando o gasto com as Despesas Operacionais/Administrativas 
não atingir o total  previsto neste artigo, o saldo acumular-se-á e poderá ser aproveitado quando 
houver  necessidade devidamente comprovada que implique em despesa. 
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CAPÍTULO   XV 
 

DA ELEIÇÃO, PROCLAMAÇÃO  E  POSSE DOS ELEITOS  
 

Art. 51 - As eleições para os cargos do CD, CF e DE serão realizadas, por chapas eleitorais  
completas, pela AGO, na 1ª  quinzena do mês de agosto, de 2 (dois) em 2 (dois) anos, na sede da 
AMIR/JF. 
 

Art. 52 - O Regimento Eleitoral da AMIR/JF, elaborado pela DE e aprovado pelo CD, 
estabelecerá todas as normas, prazos e procedimentos do processo eleitoral, proclamação e posse 
dos eleitos. 

 
 
 
 

CAPÍTULO XVI  
 

DA DISSOLUÇÃO E ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 
 

  Art. 53 - Em caso de dissolução da AMIR/JF, seu patrimônio, após saldadas suas dívidas, 
será doado, a critério da AGE convocada para este fim, para entidades situadas em Juiz de 
Fora/MG, juridicamente reconhecidas como de utilidade pública e em plena atividade, de 
conformidade com o Código Civil vigente. 
 
  § 1° - Em nenhuma hipótese os bens patrimoniais da AMIR/JF poderão ser 
adquiridos ou revertidos em benefício de membros da administração, associados ou familiares 
respectivos. 
  § 2° - Após a sua dissolução, a documentação  da Associação será recolhida ao 
Arquivo Público. 
  § 3° - A DE prestará contas desses atos por meio de veiculação de noticiário em 
meios de comunicação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da dissolução da 
Associação. 
 
 
 
 Art. 54 - Este Estatuto poderá ser alterado desde que seja observado o que prescrever o  
Código Civil vigente. 
 

CAPÍTULO XVII  
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

 Art. 55 - Ficam ressalvados os direitos adquiridos oriundos do Estatuto anterior, inclusive a 
permanência dos atuais dependentes de associados até os 24 (vinte e quatro) anos, conforme 
estabelecer o Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO XVIII  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 56 – O Patrono da AMIR/JF, conforme ata do Conselho Deliberativo de 07 de julho de 

1993, é o Capitão ANTONIO FLORENTINO DA SILVA, associado  Fundador, matrícula nº 003, 
falecido em 06 de novembro de 1992, em razão de gratidão e em homenagem pelos seus relevantes 
e bons serviços prestados à Entidade. 
 

Art. 57 - A título de homenagem "post mortem", a DE poderá propor ao CD, que 
homologará ou não, que se denomine seções, salas e/ou órgãos "interna corporis" com o nome de 
associados da Associação, que tenham prestado serviços de alta relevância à AMIR/JF. 

 

Art.58 - A AMIR/JF poderá conceder títulos de : 
 a) BENEMÉRITOS - àqueles que, sendo associados da Entidade, tenham prestado 

serviços de alta relevância à AMIR/JF; 
 b) HONORÁRIOS - àqueles que, não pertencendo ao seu quadro associativo, 

tenham prestado relevantes serviços à AMIR/JF. 
 

 § 1º - O título de benemérito ou honorário, será concedido ou cassado pelo CSA.  
 

 § 2º - Para habilitação aos títulos do presente artigo, é necessária  indicação por  3 
(três) associados Efetivos ou Fundadores. 

       
Art. 59 – Fica instituído o diploma "AMIGO DA AMIR/JF" que será concedido à pessoa 

não associada ou jurídica,  indicada pela DE e homologada pelo CD e que tenha prestado serviço 
relevante à  Associação. 

 

Art. 60 – As cores oficiais da AMIR/JF são o verde, o azul-ultramar e o branco e seus 
símbolos a Bandeira, a Canção e o Brasão, cujos modelos estão anexos a este Estatuto Social e terão 
suas formas e uso regulados no Regimento Interno. 

                      (Redação dada pela AGO, de 29/7/05) 
 
Parágrafo Único - A Bandeira foi criada pelo associado fundador JORGE DE AGUIAR 

DIAS: a Canção com letra do associado fundador VICENTE LUIZ SOARES e música do associado 
ISAIAS CIPRIANO; o Brasão pelo Professor NEWTON BARBOSA DE CASTRO e aprovado em 
Assembléia Geral Ordinária em 29 de julho de 2005. 
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                      (Parágrafo acrescentado pela AGO, de 29/7/05) 
 
Art. 60-A - O Emblema e a Flâmula, criados pelo associado fundador JORGE DE AGUIAR 

DIAS, cujos modelos estão anexos a este Estatuto Social, terão suas formas e uso regulados pelo 
Regimento Interno. 

  (Artigo acrescentado pela AGO, de 29/7/05) 
 

Art. 61 - O Regimento Interno e o Regimento Eleitoral serão elaborados pela DE, dentro de 
noventa dias,  após a averbação do Estatuto e submetidos à aprovação do CD, com a presença 
mínima de 3/4 (três quartos) de seus membros efetivos e aprovado por maioria simples dos 
presentes,  somente podendo serem modificados nestas mesmas condições. 

 

Art. 62 – Este Estatuto, aprovado em AGE de 18 de dezembro de 2003, foi alterado pelas a 
AGO  de 29 de julho de 2005 e a AGE de 22 de março de 2006, entra em vigor nesta data, em 
caráter precário, e em definitivo, após averbação no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Juiz de Fora/MG, ficando revogadas  as disposições em contrário. 

     

Juiz de Fora, MG, 22 de março de 2006 
 
Sady   Brittes 
Presidente da Assembléia Geral Extraordinária 
 
 
Paulo Vasconcellos 
Secretário do CD 
 
 
José Maurício 
Presidente do C F 
 
 
Paulo Lourenço Machado 
Diretor Administrativo e Secretário da AGE 
 
 
Armando Bello Teixeira 
Relator 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 
 
 
0001 - JORGE DE AGUIAR DIAS 
0002 - SADY BRITTES 
0003 - ANTONIO FLORENTINO DA SILVA 
0004 - WASHINGTON LEMOS DE CARVALHO 
0005 - RENATO LOPES CORDEIRO 
0006 - SEBASTIÃO FLORENTINO DA SILVA 
0007 - JOÃO FRANCISCO PESTANO 
0008 - SEBASTIÃO LOURENÇO DA SILVA 
0009 - ANTONIO FERREIRA GOMES 
0010 - ITALO DA SILVA BARBERIO 
0011 - WALDIR DE OLIVEIRA 
0012 - OLYMPIO TRINDADE DE ALMEIRA 
0013 - JOAQUIM SANTOS CANTANHEDE 
0014 - GERALDO DO NASCIMENTO 
0015 - HELIO RODRIGUES DORNELLAS  
0016 - EDSON GUILHERME GALLO 
0017 - ELCIO RIBEIRO DA SILVA 
0018 - GERALDO BENTO DOS SANTOS 
0019 - JOÃO CANUTO DE SOUZA 
0020 - JOSÉ CARLOS MATILDES DOS REIS 
0021 - FRANCISCO DE SOUZA CALDAS 
0022 - VICENTE LUIZ SOARES 
0023 - SEBASTIÃO JOSÉ DE CASTRO 
0024 - ANTONIO VICENTE DA SILVA 
0025 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
0026 - LUIZ GONZAGA 
0027 - MANOEL JOSE FERNANDES 
0028 - HUDSON COELHO RODRIGUES 
0029 - WALMYR CORRÊA DE SÁ 
0030 - JOÃO BAPTISTA PEREIRA 
0031 - JOÃO RAYMUNDO RUFFO 
0032 - LUIZ DOURADO DE FARIAS 
0033 - FERNANDO NOGUEIRA GARCIA 
0034 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
0035 - ADÃO SGUIZZATTO 
0036 - ARMANDO BELLO TEIXEIRA 
0037 - ANTONIO REGINATO 
0038 - JOSÉ BORGES DA SILVA 
0039 - VICENTE ESTEVAM TEIXEIRA 
0040 - WILSON SANTOS  
0041 - PEDRO DE OLIVEIRA 
0042 - MURILO PERNISA 
0043 - JOSÉ ROSSI E VASCONCELOS 
0044 - BALTHASAR GONÇALVES BRAGA 
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0045 - WALTER DA FONSECA E SILVA 
0046 - NELSON DE PAULA REIS 
0047 - JOAQUIM PEDRO VIEIRA 
0048 - JOSE NEVES DE OLIVEIRA 
0049 - MOACYR WERPEL PESSOA 
0050 - ROMEU DUARTE DA SILVA 
0051 - ARNOLDO EBERLE 
0052 - GILSON GONZAGA VALLE DA COSTA 
0053 - JOSE FERREIRA LIMA FILHO 
0054 - LAUDIR DE FREITAS CARDOSO 
0055 - DIRCEU SOARES 
0056 - JOSE CELESTINO LOPES 
0057 - VANIR RODRIGUES 
0058 - JOSE EGYDIO NUNES 
0059 - ALBERTO SPECK 
0060 - WILSON DE CASTRO  
0061 - JEFFERSON FILGUEIRAS  
0062 - RONALD DURÃO MEZIAT 
0063 - CHARLES UBIRAJARA TAVARES 
0064 - SALOMÃO ABUD 
0065 - EZEQUIEL GONZAGA FERREIRA 
0066 - EPAMINONDAS DE OLIVEIRA 
0067 - ENIO COSTA 
0068 - JUVENAL ROSA BATISTA 
0069 - SERAPHIM FREIRE DE LIMA 
0070 - WALMIR MARQUES CARVALHO 
0071 - ALAOR ZARANTONELLO DA FONSECA 
0072 - JOSE ANTONIO DA ROCHA FILHO 
0073 - ADAIR JOSE TEIXEIRA 
0074 - AGENOR LOBO DE LIMA 
0075 - ALLAN MACHADO RENAULT 
0076 - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR 
0077 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO  
0078 - ANTONIO DA SILVA MIRANDA 
0079 - ANTONIO JANUARIO TAVARES 
0080 - AOD DUARTE  
0081 - ARLINDO HENRIQUE MATOS FARIA 
0082 - ARNALDO FERREIRA 
0083 - AUGUSTO COSTA DOS SANTOS 
0084 - EDIVENES ANTONIO GONÇALVES 
0085 - EDWARD APPARECIDO MARTINS 
0086 - ELMO DAVID CANIATO  
0087 - AGENOR LINS GAJAZEIRAS 
0088 - FABIANO JOSE PINTO DE LIMA 
0089 - JOSE LOURENÇO DA SILVA  
0090 - JOSE MAURICIO 
0091 - LAZARO EREMITA DE SÃO JOSE 
0092 - LEONIDAS DE OLIVEIRA 
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0093 - LUIZ ROTONDO 
0094 - MAURO GARCIA SIQUEIRA 
0095 - NIZOMAR RIBEIRO DE SOUZA 
0096 - MERCEDES BRAGA DE CARVALHO 
0097 - ODILON LAGE 
0098 - OSMAR FRANÇA 
0099 - PAULO ANTONIO FREIRE 
0100 - WALDIR MARTINS  
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CANÇÃO DA AMIR 
 
  Letra:  Vicente Luiz Soares 

  Música:  Isaias Cipriano 
 

Juiz de Fora abriu os braços 

para a reserva militar, 

com nossa AMIR criando espaços  

para um tranqüilo repousar, 

de quem por mais de trinta anos, 

pelo mar, por terra ou pelo ar, 

dedicou sua vida, ufano, 

para o Brasil livre marchar. 
 

   Idealismo e lealdade 

   são um tesouro salutar, 

   que flui em cada atividade 

   da AMIR, em justo caminhar...  
 

   O nosso sangue de guerreiro 

   inflama pela pátria amada. 

   Dos soldados brasileiros, 

   somos faróis pelas estradas. 

   A AMIR, com dedicação,  

   em brando tom toca a alvorada, 

   para um viver sem solidão  

   das sentinelas da retaguarda. 
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